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MOÇÃO DE PE,SAR CONJUNTA N". 4112026

A Câmara Municipal de Vereadores de Pamamirim, Estado de Pernambuco, por meio de seus
membros, externa aos familiares do Senhor José Àgra de Alencar (7,é de OdíIio) as mais sinceras
condolências pelo seu falecimento.

JUSTIFICATIVA:

O Seúor José Agra de Alencar, carinhosamente conhecido como Zé de Odílio, deixa um legado
de respeito, amizade e dedicação à sua família e à comunidade. Sua partida câusa profunda tristeza
entre familíares, amigos e todos aqueles que tiveram o privilégio de coúecêJo.

Homem simples, trabalhador e de recoúecida estima entre seus familiares e amigos, Zé de
Odílio çonstruiu ao longo de sua vida uma trajetória marcada pela honestidade, pelo compromisso com
sua família e pela convivência harmoniosa com todos ao seu redor. Seu exemplo de dignidade,
humildade e companheirismo permanecerá vivo na memória e no coração daqueles que tiveram a honra
de compartilhar de sua amizade e convivência.

Diante desta irreparável perda, o Pcder Legislativo Municipal manifests sua solidariedade aos
familiares e amigos, rogando a Deus que conceda conforto, serenidade e força para enfrentar este
momento de dor, preservando as lembranças e os ensinamentos deixados por sua üda.

Da decisâo do Plenário, dê-se conheçimento aos familiares do Seúor José Agra de Alencar (Zé
de Odílio).

Sala das Sessões, em 13 de juúo de2A26.
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